
  

DECLARAÇÃO 
 

 

Ref.: Declaração de aderência ou não à Lei do 

PERSE (Lei 14.148/21, alterada pela Lei 14.592/23), 

que “institui o Programa Emergencial de Retomada 

do Setor de Eventos (Perse) e o Programa de 

Garantia aos Setores Críticos (PGCS) e Ministério 

da Economia (ME) através da portaria 7.163/21”. 

 

 

TA SHOWS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 

43.202.769/0001-03, estabelecida à Rua Francisco de Assis Cavalcanti, nº 663, 1º 

andar – Sala 1 – Colônia Imperial, Cidade Universitária, Petrolina-PE, CEP: 56.328-

800, neste ato representado por ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 061.072.744-30, ao final assinado, denominada 

(“Declarante”), DECLARA, para os devidos fins de direito, que é beneficiária da 

desoneração tributária decorrente da Lei do PERSE (Lei 14.148/21, alterada pela Lei 

14.859/2024). 

 
Em  22  de  maio  de  2024,  o  Governo  Federal  sancionou  alterações  na  Lei  n°  

14.148/21 (PERSE)    pela    Lei    n°    14.859/2024,    assegurando    a    continuidade    

do    Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos no tocante a 

desoneração dos impostos federais a alíquota 0, especificamente as alíquotas dos 

Impostos de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), contribuições PIS e COFINS. 

 
Terão direito à redução de alíquota as pessoas jurídicas pertencentes ao setor de 

eventos que possuíam como código da CNAE principal ou atividade preponderante, em 

18 de março de 2022, uma das atividades econômicas descritas nos códigos da CNAE 

referidos no caput ou no § 5º do art. 4° da Lei nº 14.148/21, alterada pela Lei 

n°14.859/2024 



Logo, a atividade principal da TA SHOWS LTDA que se enquadra no rol das atividades 

econômicas mantidas no benefício fiscal no PERSE é o CNAE 90.01-9-99 - Artes cênicas, 

espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente, localizado no 

descritivo da atividade principal da empresa. 

 
Uma vez constituída antes de 18/3/2022, sendo a empresa optante do regime tributário 

do lucro presumido, possuidora de CNAE (atividade econômica) contemplado na 

legislação, para fins de utilização do benefício da desoneração fiscal (= afastar a tributação 

federal do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS) e tendo registro de faturamento da atividade 

operacional entre o período de 2017 a 2021, forçoso concluir que a TA SHOWS LTDA, 

na condição de beneficiária da desoneração decorrente do disposto no art.  4º  da  Lei  

Federal  nº  14.148/2021,  alterada  e  complementada  pela  Lei  Federal  nº 14.859/2024, 

tem reduzida a zero as alíquotas dos tributos federais do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, 

ficando, inclusive, seus respectivos tomadores de serviço dispensados da retenção tributária, 

conforme disposto no §3º do art. 4º da lei. 

 
Por fim, a TA SHOWS LTDA responsabiliza-se civil e criminalmente pela veracidade da 

declaração ora prestada e autoriza desde já que à Contratante se utilize desta para os devidos 

fins de direito, incluindo, mas não se limitando, para comprovação do benefício da 

Declarante para fins de recolhimento de tributos. Ademais, a Declarante se compromete em 

informar a Contratante qualquer alteração de seus status em relação ao benefício da Lei do 

PERSE. 

 
Atenciosamente, 

 

 

 
 

 
                                                                       TA SHOWS LTDA. 

CNPJ sob nº 43.202.769/0001-03 

Representante Legal 
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